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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880250000289

Requerente: GRADIENTE S.A.
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Código 140 - Pedido inexistente

Requerimento  de  averbação/registro  ou  petição  de  qualquer  natureza,  NÃO
CONHECIDA,  devido  ao  não  pagamento  da  Guia  de  Recolhimento  da  União
(GRU) tempestivamente, conforme Artigo 218, inciso II e Artigo 219, inciso III da Lei
9.279/1996 ;  ou protocolo de petição fora de prazo legal,  conforme Artigo 218,
inciso I e Artigo 219, inciso I da Lei 9.279/1996.

Petição: 880250000412 Código 140 - Pedido inexistente

Data do Protocolo: 14/04/2025

Requerente: M E M EMBREAGENS PECAS REMANUFATURADAS LTDA
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 145 - Exigência

Cedente: GRADIENTE S.A.

Cessionária: PACIFIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2023 000001-3 Código 145 - Exigência

Cedente: DAIDO KOGYO CO, LTD

Cessionária: DAIDO INDÚSTRIA DE CORRENTES DA AMAZÔNIA LTDA

Processo: BR 70 2025 000105-8 Código 145 - Exigência

Cedente: RODRIGO H. SCHOENARDIE REPRESENTACOES

Cessionária: DIEGO DA SILVA CANDIDO

Processo: BR 70 2025 000106-6 Código 145 - Exigência

Cedente: UNDER ARMOUR EUROPE B.V.

Cessionária: UNDER ARMOUR BRASIL LICENCIADORA DE MARCAS E 

GESTORA DE ATIVOS LTDA.

Processo: 712025000109 Código 145 - Exigência

Petição: 880250000304

Requerente: SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 120050 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000419

Data do Protocolo: 14/04/2025

Requerente: PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2014 000267-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000417

Data do Protocolo: 14/04/2025

Requerente: EXXON MOBIL CORPORATION

Processo: BR 70 2015 000954-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000401

Data do Protocolo: 10/04/2025

Requerente: ICONIX SPAIN HOLDINGS S.L.

Processo: BR 70 2021 000098-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000410

Data do Protocolo: 11/04/2025

Requerente: RADISSON HOTELS INTERNATIONAL, INC.

Processo: BR 70 2022 000654-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000407

Data do Protocolo: 11/04/2025

Requerente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Processo: BR 70 2024 000170-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000418

Data do Protocolo: 14/04/2025

Requerente: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Processo: BR 70 2024 000172-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000404

Data do Protocolo: 11/04/2025

Requerente: BWJ ADMINISTRADORA DE MARCAS LTDA

Processo: BR 70 2024 000211-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000416

Data do Protocolo: 14/04/2025

Requerente: ALOISIO HERMELINO TUDE DE MELO FILHO

Processo: BR 70 2024 000349-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000402

Data do Protocolo: 10/04/2025

Requerente: EMBRAER S.A.
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Processo: BR 70 2024 000411-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000411

Data do Protocolo: 14/04/2025

Requerente: PEPA KIDS EMUNAH GESTAO EM PARTICIPACOES 

SOCIETARIAS LTDA

Processo: BR 70 2025 000001-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000413

Data do Protocolo: 14/04/2025

Requerente: SIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S.A.

Processo: BR 70 2025 000023-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000403

Data do Protocolo: 10/04/2025

Requerente: SHAMBALA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS 

LTDA

Processo: BR 70 2025 000039-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000409

Data do Protocolo: 11/04/2025

Requerente: SOMOS 3 INTERNET S.A.

Processo: BR 70 2025 000080-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000408

Data do Protocolo: 11/04/2025

Requerente: GUIMARAES & SARDINHA COMERCIO DE PECAS PARA 

VEICULOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000129-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 11/04/2025

Cedente: ACPE INC.

Cessionária: ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000130-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 11/04/2025

Cedente: CHANGSHA CITY PINGUAN LEATHER TRADE CO.LTD.

Cessionária: AMERICA MASTER COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2025 000131-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 14/04/2025

Cedente: UNIVERSITY OF TORONTO

Cessionária: CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

Processo: BR 70 2025 000132-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 14/04/2025

Cedente: TOYODA GOSEI CO., LTD.

Cessionária: PECVAL INDUSTRIA LTDA

Processo: BR 70 2025 000133-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 15/04/2025

Cedente: PVT NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Cessionária: FINANTINTAS INDUSTRIA DE TINTAS LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2023 000466-3 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: ALEXSANDRO RIBEIRO GUIMARÃES

Cessionária: RAPHAEL PEREIRA DE MENDONÇA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: BR 70 2019 000258-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000258/05

Data do Protocolo: 14/03/2025

Cedente: EXXONMOBIL LUBRICANTS TRADING COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do 

refino

Natureza do Documento: Contrato de 19/03/2018 e Aditivo de 28/08/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência 

dos Direitos dePropriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2025 até: 

14/03/2026 para o Registro de Marca 003258394; 05/04/2026 para o Registro de 

Marca 840545410; 10/09/2026 para o Registro de Marca 006458041; 24/04/2027 

para os Registros de Marca 824683110, 824683153, 824683650 e 824683668; 

15/05/2027 para o Registro de Marca 825331250; 12/06/2027 para o Registro de 

Marca 825331269; 13/06/2027 para os Registros de Marca 908600429, 

908851138, 908851197 e 908869649; 30/09/2027 para o Registro de Marca 

816093067; 30/10/2027 para o Registro de Marca 826985882; 07/08/2028 para os

Registros de Marca 911769064, 911769072, 911769102 e 911769170; 13/09/2028 

para os Registros de Marca 813453941, 813453976, 813453992 e 813460085; 

11/12/2028 para o Registro de Marca 913120600; 18/12/2028 para o Registro de 

Marca 913207608; 08/01/2029 para o Registro de Marca 913641952; 22/01/2029 

para o Registro de Marca 913642517; 24/01/2029 para o Registro de Marca 

813454026; 29/01/2029 para o Registro de Marca 913641472; 29/01/2029 para os

Registros de Marca 913641561, 913641596, 913641642, 913641677, 913641723, 

913641731, 913641766, 913641774, 913641804, 913641855, 913642029, 

913642045, 913642061, 913642096, 913642142, 913642258, 913642339, 

913642355, 913642371, 913642401, 913642428, 913642436, 913642444, 

913642495, 913642541, 913642576, 913642592, 913642614, 913642673, 

913642690, 913642711, 913642754, 913642789, 913642800, 913642819, 

913642835 e 913642851; 19/02/2029 para o Registro de Marca 913642630; 
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10/11/2029 para o Registro de Marca 829394770; 10/12/2029 para o Registro de 

Marca 007032692; 22/12/2029 para o Registro de Marca 829443606; 05/01/2030 

para o Registro de Marca 002277425; 19/01/2030 para o Registro de Marca 

829444580; 14/03/2030 para o Registro de Marca 002378817; 03/04/2030 para o 

Registro de Marca 002363410; 09/06/2030 para o Registro de Marca 913642479; 

14/09/2030 para o Registro de Marca 900850558; 13/10/2030 para o Registro de 

Marca 829742166; 04/11/2030 para o Registro de Marca 004082206; 13/04/2031 

para os Registros de Marca 913641537 e 913642860; 13/05/2031 para o Registro 

de Marca 002570351; 24/05/2031 para o Registro de Marca 901328731; 

15/06/2031 para o Registro de Marca 913641901; 08/09/2031 para o Registro de 

Marca 002627698; 14/09/2031 para o Registro de Marca 913641430; 13/10/2031 

para o Registro de Marca 609261029; 15/12/2031 para o Registro de Marca 

750093340; 05/04/2032 para o Registro de Marca 913641448; 21/08/2032 para o 

Registro de Marca 901328766; 28/04/2033 para o Registro de Marca 002830426; 

18/06/2033 para o Registro de Marca 901328693; 30/08/2033 para o Registro de 

Marca 810578093; 30/11/2033 para o Registro de Marca 816740461; 17/01/2034 

para o Registro de Marca 810986850, 810986906, 810986922, 810986930, 

810986949, 810986957, 810986973, 810986981 e 810986990; 14/02/2034 para o 

Registro de Marca 810986892 e 810986914; 28/02/2034 para o Registro de Marca

730090892; 15/07/2034 para o Registro de Marca 830954686; 05/08/2034 para o 

Registro de Marca 831027436; 14/08/2034 para o Registro de Marca 811216810; 

07/10/2034 para o Registro de Marca 830884238; 22/11/2034 para o Registro de 

Marca 817249125; 23/04/2035 para o Registro de Marca 811411710, 811411737, 

811411761, 811411770, 811411788, 811411818, 811411826, 811411869 e 

811411877; 27/10/2035 para o Registro de Marca 905542851, 905542878 e 

905542924; 25/12/2035 para o Registro de Marca 006210198.

Valor Declarado do Contrato: 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento) da 

receita líquida de vendas dos produtos licenciados em 2018, 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) em 2019, 1% (um por cento) em 2020, 1,5% (um vírgula cinco por

cento) em 2021 e em 2022, 2,5% (dois vírgula cinco por cento) entre 2023 e 2028 

e 4% (quatro por cento) entre 2029 e 2038.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/03/2025 até 25/12/2035.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O item “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702019000258/01 até 702019000258/04; 4- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0292/2025.

Processo: BR 70 2022 000371-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000371/02

Data do Protocolo: 14/03/2025

Cedente: CAFE BOM DIA S.A. EM

País da Cedente: BRASIL
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Cessionária: CAMIL ALIMENTOS S/A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Beneficiamento de arroz

Natureza do Documento: Aditivo de 12/03/2025 ao Contrato de 18/03/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Cedente” (subitem “Nome”; 

anteriormente denominada “CAFE BOM DIA S.A.”), “Natureza dos(s) 

Documento(s)”, “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2025 até: 

26/09/2025 para o Registro de Marca 816403651; 20/10/2025 para o Registro de 

Marca 905673751; 21/12/2025 para o Registro de Marca 003229351; 14/05/2026 

para o Registro de Marca 817763481; 21/06/2026 para o Registro de Marca 

906886740; 20/08/2026 para o Registro de Marca 817589880; 17/12/2026 para os

Registros de Marca 815969015 e 816015929; 21/01/2027 para o Registro de 

Marca 817863290; 22/04/2027 para o Registro de Marca 818347392; 19/06/2027 

para os Registros de Marca 825946794 e 826155111; 24/07/2027 para os 

Registros de Marca 826413196, 826413200, 826413218, 826413226, 826413234, 

826413242, 826413250 e 826414117; 25/08/2027 para os Registros de Marca 

006588697 e 006589847; 29/08/2027 para o Registro de Marca 901193437; 

16/10/2027 para o Registro de Marca 826915680; 28/10/2027 para o Registro de 

Marca 817546774; 09/01/2028 para os Registros de Marca 910085323 e 

910085331; 09/01/2028 para os Registros de Marca 910085358, 910085374, 

910085390 e 910085404; 13/05/2028 para o Registro de Marca 826210872; 

27/05/2028 para o Registro de Marca 823591999; 27/08/2029 para o Registro de 

Marca 916497674; 06/10/2029 para o Registro de Marca 825939011; 25/05/2030 

para o Registro de Marca 007160712; 26/10/2030 para o Registro de Marca 

900382112; 29/12/2030 para o Registro de Marca 907171567; 05/06/2031 para os 

Registros de Marca 819947474 e 819947490; 12/06/2031 para o Registro de 

Marca 819947504; 23/08/2032 para o Registro de Marca 921959818; 01/09/2032 

para o Registro de Marca 815741057; 06/09/2032 para os Registros de Marca 

923851003 e 923851097; 22/09/2032 para o Registro de Marca 815969007; 

06/10/2032 para o Registro de Marca 815966342; 27/10/2032 para o Registro de 

Marca 816015945; 27/04/2033 para o Registro de Marca 816275769; 13/10/2033 

para o Registro de Marca 816602778; 03/11/2033 para o Registro de Marca 

816015937; 02/03/2034 para os Registros de Marca 821882163, 821882180 e 

821882198; 24/07/2034 para os Registros de Marca 810810689 e 810810697; 

23/10/2034 para o Registro de Marca 780257499; a expedição dos Certificados de

Registro de Marca dos Pedidos 827605285, 910085293 e 910085315, desde que 

não ultrapasse a data de 18/03/2028.

Valor Declarado do Contrato: BRL 50.000,00 (cinquenta mil reais) por mês.
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Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/03/2025 até 18/03/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referente aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de 

Averbação; 3- Os Pedidos de Registro de Marca 910085293 e 910085315 estão 

em situação de Recurso no INPI, nos termos do art.212, da Lei nº 9.279/1996; 4- 

O presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 

702022000371/01; 5- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0290/2025.

Processo: BR 70 2023 000174-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000174/03

Data do Protocolo: 17/03/2025

Cedente: SONY INTERACTIVE ENTERTAINMENT AMERICA TRADING LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: SONY INTERACTIVE ENTERTAINMENT DO BRASIL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Consultoria em publicidade

Natureza do Documento: Contrato de 01/04/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 17/03/2025 até: 

01/12/2025 para os Registros de Marca 840424043, 840424051, 840424078, 

840424086 e 840424094; 22/12/2025 para os Registros de Marca 840452608, 

840452616, 840452675 e 840452691; 05/07/2026 para o Registro de Marca 

830979310; 13/09/2026 para os Registros de Marca 840757646, 840757654 e 

840757662; 18/10/2026 para os Registros de Marca 840814844, 840814852, 

840814879, 840814887 e 840814895; 01/11/2026 para o Registro de Marca 

830979433; 16/11/2026 para o Registro de Marca 840424060; 06/12/2026 para os 

Registros de Marca 907807208 e 907807313; 20/12/2026 para o Registro de 

Marca 907759335; 14/03/2027 para o Registro de Marca 830979336; 17/04/2027 

para o Registro de Marca 823127613; 18/04/2027 para o Registro de Marca 

826263801; 29/05/2027 para o Registro de Marca 825499607; 30/05/2027 para os

Registros de Marca 830979328, 830979344, 830979352, 830979360, 830979379, 

908584423, 908584474 e 908584520; 14/08/2027 para o Registro de Marca 

823127605; 29/08/2027 para o Registro de Marca 818394455; 11/09/2027 para os 

Registros de Marca 826263798, 826263828, 826263836, 826263844, 826263860 

e 826266266; 17/10/2027 para o Registro de Marca 830979387; 11/11/2027 para 

os Registros de Marca 818721120 e 818721138; 19/12/2027 para os Registros de 

Marca 909981477, 909981620, 909981728 e 909981825; 06/02/2028 para o 

Registro de Marca 910386153; 14/02/2028 para os Registros de Marca 
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830979395, 830979409 e 830979417; 20/02/2028 para o Registro de Marca 

910509298; 25/03/2028 para o Registro de Marca 826470998; 07/08/2028 para o 

Registro de Marca 830327924; 13/11/2028 para o Registro de Marca 825499593; 

11/12/2028 para o Registro de Marca 830979425; 16/04/2029 para os Registros de

Marca 840244380, 840244410, 840244428, 840244444 e 840244479; 14/05/2029 

para o Registro de Marca 830327800; 16/07/2029 para o Registro de Marca 

818721170; 20/07/2031 para o Registro de Marca 840814860; 02/08/2031 para os 

Registros de Marca 829900896 e 829901000; 11/01/2032 para o Registro de 

Marca 830424709; 03/07/2032 para os Registros de Marca 830327827 e 

830327843; 04/09/2032 para o Registro de Marca 830424717; 15/01/2033 para o 

Registro de Marca 830562877; 14/01/2034 para o Registro de Marca 830562885; 

29/10/2034 para o Registro de Marca 828824061; 10/03/2035 para os Registros 

de Marca 830979298 e 830979301.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 17/03/2025 até 01/04/2026.

Observações: 1- A validade do presente Certificado de Averbação está 

condicionada à regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O 

presente altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 

702023000174/01 e 702023000174/02.

Processo: BR 70 2024 000352-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000352/02

Data do Protocolo: 18/03/2025

Cedente: CASSIOLI SRL

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: CASSIOLI BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 

elevação de cargas, peças e acessórios

Natureza do Documento: 3° Aditivo de 19/03/2024 ao Contrato de 04/12/2017, 1° 

Aditivo de 04/07/2019 e 2º Aditivo de 04/01/2023.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de equipamentos de automação industrial classificados na

NCM nº 8428. - Alteração do item “Natureza do(s) Documentos(s)”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Até 1% (um por cento) sobre a receita líquida.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 22/11/2024 até 20/02/2028.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702024000352/01.

Processo: BR 70 2024 000392-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000392/01

Data do Protocolo: 23/12/2024

Cedente: KELLOGG EUROPE TRADING LIMITED

País da Cedente: IRLANDA
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Cessionária: PARATI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de biscoitos e bolachas

Natureza do Documento: Contrato de 18/12/2024 e 1º Aditivo de 18/03/2025.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA;EXPLORAÇÃO DE DESENHO INDUSTRIAL

Objeto: FT - Fabricação de produtos alimentícios da marca, incluindo, mas não se 

limitando a salgadinhos pré-embalados; EP - Licença não exclusiva para as 

Patentes relacionadas no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”; EDI - Licença não exclusiva para os Registros de Desenho Industrial 

relacionadas no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: EP: De 23/12/2024 até: 

28/04/2025 Para a Patente PI0315505-6; 01/12/2025 Para a Patente PI0413310-2;

22/07/2030 para a Patente BR112012001612-1. EDI: De 23/12/2025 até: 

26/12/2025 para Registro de Desenho Industrial DI6003388-6; 11/01/2026 para 

Registro de Desenho Industrial DI6100112-0; 19/09/2026 para Registro de 

Desenho Industrial DI6102120-2; 16/02/2027 para Registro de Desenho Industrial 

BR302012000689-9.

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) das Vendas Líquidas de

Produtos para entidades não afiliadas em conexão com os Direitos de Patente, 

Dados Técnicos e Dados de Suporte de Marketing.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: FT: De 28/01/2025 até 31/12/2025. 

EP/EDI: De 01/01/2024 até 31/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos direitos de propriedade industrial licenciados; 

2- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0288/2025.

Processo: BR 70 2024 000393-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000393/01

Data do Protocolo: 23/12/2024

Cedente: KELLANOVA

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PARATI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de biscoitos e bolachas

Natureza do Documento: Contrato de 18/12/2024 e 1º Aditivo de 19/03/2025.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de cereais, barras de cereais, granolas, biscoitos e 

salgadinhos; EP - Licença não exclusiva para as Patentes relacionadas no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 28/01/2025 até 

31/03/2029 para a Patente PI0924488; 06/06/2032 para a Patente 
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BR112013031699-3.

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e meio por cento) das Vendas Líquidas de

Produtos para entidades não afiliadas em conexão com os Direitos de Patente, 

Dados Técnicos e Dados de Suporte de Marketing.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 28/01/2025 até 31/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos direitos de propriedade industrial licenciados; 

2- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0289/2025..

Processo: BR 70 2025 000032-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000032/01

Data do Protocolo: 14/01/2025

Cedente: M.J.J ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: IMPORIENTE COMERCIO EXTERIOR LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 

especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 30/12/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/01/2025 até: 

18/12/2032 para os Registros de Marca 902285483 e 902285637; 08/07/2034 para

o Registro de Marca 903440156.

Valor Declarado do Contrato: 2% (dois por cento) sobre o faturamento FOB dos 

produtos contratuais dos Registros de Marca relacionados no item “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”, nos termos da clausula sétima do

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/12/2023 até 14/12/2026.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2025 000103-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000103/01

Data do Protocolo: 14/03/2025

Cedente: NOVARTIS AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: ERASCA, INC

País da Cessionária: ESTADOS UNIDOS

Setor: Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

Natureza do Documento: Contrato de 12/02/2025.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença exclusiva para as Patentes e os Pedidos de Patente 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.
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Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2025 até: 

13/03/2034 para a Patente BR112015020008-7; 18/09/2037 para a Patente 

BR112019005046-9; a concessão das Cartas Patentes para os Pedidos de 

Patente BR112019022511-0 e BR112021022335-5, desde que não ultrapasse a 

data de 18/09/2037.

Valor Declarado do Contrato: “NIHIL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/12/2022 até 18/09/2037.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes e dos Pedidos de Patente licenciados; 2- Tão logo 

sejam expedidas as Cartas Patente referentes aos Pedidos, deverá ser solicitada 

a alteração do presente Certificado de Averbação; 3- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0287/2025.

Processo: BR 70 2025 000104-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000104/01

Data do Protocolo: 14/03/2025

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: IMBECOR PRODUTOS DE BELEZA LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 28/02/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2025 até: 

02/07/2029 para o Registro de Marca 915998173; 10/06/2034 para o Registro de 

Marca 830888020.

Valor Declarado do Contrato: 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) sobre todas as 

vendas de artigos licenciados, respeitados os royalties mínimos de USD 

150.000,00 referentes ao período de 01/01/2025 até 31/12/2025, nos termos do 

artigo 2 do Anexo A e do Anexo B do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 28/02/2025 até 31/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0286/2025.

Processo: BR 70 2025 000107-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000107/01

Data do Protocolo: 19/03/2025

Cedente: FGVTN BRASIL LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: METALNOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
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doméstico não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 24/09/2024.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença não exclusiva para as Patentes relacionadas no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 19/03/2025 até 

02/08/2032 para as Patentes BR202017016617-7 e BR202017016621-5.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre o valor liquido de 

mercado de cada produto, incluindo os trilhos, nos termos da cláusula terceira do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/09/2024 até 02/08/2032.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes licenciadas.

Processo: BR 70 2025 000116-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000116/01

Data do Protocolo: 25/03/2025

Cedente: MUSASHI SEIMITSU KOUGYO KABUSHIKI KAISHA

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: MUSASHI DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e 

transmissão de veículos automotores

Natureza do Documento: Contrato de 17/03/2025.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT- Fabricação de engrenagens cônicas para diferenciais (satélites e 

planetárias) utilizando o processo de forjamento de precisão, além da usinagem 

das carcaças do diferencial, montagem do conjunto diferencial e fabricação de 

engrenagens de precisão para o eixo balanceiro para aplicação em transmissão 

automotiva C637, modelos FUJI TN400, FUJI ANW45, FUJI HM34 (2X) e 

Nagahama 210 MMSD, nos termos da cláusulas 3 e 4 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre o preço líquido de venda 

dos produtos fabricados.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/06/2025 até 31/05/2030.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: BR 70 2023 000466-3 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702023000466/01

Cedente: ALEXSANDRO RIBEIRO GUIMARÃES

Cessionária: RAPHAEL PEREIRA DE MENDONÇA
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